
 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA HOSPEDAGEM E PARTICIPAÇÃO EM EVENTO 

Autorização para menores de 18 anos em eventos públicos e hospedagem 

 

Baseado no Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n° 8.069/90, Art. 82 e Art. 83. 

Eu, ___________________________________________________________(nome completo 

responsável legal), nacionalidade ________________, portador(a) do RG nº _____________, órgão 

expedidor _________, e inscrito(a) no CPF nº _____________________, residente e domiciliado no 

endereço ________________________________________________________________________, 

email __________________________________________, autorizo o(a) adolescente/filho(a) 

__________________________________________________________________ (nome completo 

do adolescente), com ____(idade) anos de idade, nacionalidade ______________, conforme 

documento de identidade nº ____________, residente e domiciliado no endereço______________ 

____________________________________________________________________, com telefone 

(___) ____________, de quem sou (   ) pai (   ) mãe (   ) responsável legal, a participar e hospedar-se 

no evento denominado BDC – Brazil Dance Camp, que será realizado de 22 a 26 de janeiro de 2025, 

no Hotel SESC Ouro Preto, Rodovia dos Inconfidentes, KM 87 - Tripuí, Ouro Preto - MG, 35400-000, 

devidamente acompanhado(a) do(a) Sr(a). _____________________________________________ 

(nome do acompanhante/responsável maior de idade), portador(a) do RG nº ______________, 

órgão expedidor ____________, e inscrito(a) no CPF nº __________________, residente e 

domiciliado no endereço __________________________________________________________, 

com telefone (DDD) ____________. 



Declaro estar ciente de que, conforme o Art. 82 e 83 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é 

proibida a hospedagem de crianças ou adolescentes em hotéis, a menos que estejam devidamente 

acompanhados ou autorizados pelos pais ou responsável legal. Declaro também estar ciente de que 

é crime o consumo de bebidas alcoólicas por menores de 18 anos, e que meu/minha filho(a) está 

proibido(a) de comprar ou ingerir bebidas alcoólicas durante o evento. Caso ele/ela descumpra essa 

norma, a responsabilidade legal será exclusivamente minha, isentando a organização do evento de 

qualquer responsabilidade. 

_____________________________________________ 

Assinatura do acompanhante 

 

Local: ___________________________________________________________ Data: __/__/20__ 

_____________________________________________ 

Assinatura do pai, mãe ou responsável legal 

 

Telefones de contato com o responsável legal (com DDD): (__) ____________ 

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

Esta autorização deve ser autenticada em cartório, acompanhada de: 

• Documento original e cópia autenticada em cartório do menor com foto, onde conste nome 

completo, data de nascimento e filiação; 

• Cópia autenticada em cartório de um documento com foto do responsável que assinou a 

autorização (pai, mãe ou responsável legal); 

• Para menores de 16 anos vindos de outras comarcas fora de Ouro Preto, será necessária a 

autorização judicial, conforme a Lei Federal 13.812/2019, Art. 83 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, a ser emitida pela Vara Cível da Infância e da Juventude. 

 


